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a. ESTADO DO CEARA FLS 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAcA0 

REQUISIQAO 

A Senhora Presidente da CPL, 

Tendo em vista a necessidade de conti -ataçäo de serviços de cartório para registros, 

matriculas e fornecimento de certidôes junto a Prefeitura Municipal TamborillCE, amparado 

no artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666193 e tendo em vista que o municipio de Tamboril 

possui um Unico CartOrio de Registro de lmóveis, solicito desta comissào a realização de 

iTh pesquisa sobre o preço praticado pelo mesmo, e a verificação da existencia de recursos 
orçamentário, visando abertura de procedimento administrativo de lnexigibilidade de 
Licitaçao, conforme especificaçOes dos serviços em anexo: 

Atenciosamente, 

Tamboril - CE, 17 de Fevereiro de 

las Calaça 
Secretário 
	

de Administraçao 

A Senhora 
Paloma Timbó Araájo 
Presidente da Comissäo de Licitaçäo 
Prefeitura Municipal 

Tamboril/CE 

Centro Administrativo Julieta Aives Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Faic 031 88 3611-1888 
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a. ESTADO DO CEARA 

TAA6BdRIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

(2 
SECRETARIA DE ADMINISTRAAO 

ESPECIFICAcOES DOS SERVIOS 

Objeto: CONTRATAcAO DE SERVIQOS DE CARTORIO PARA REGISTROS, MATRICULAS E 
FORNECIMENTO DE CERTIDOES JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL TAMBORILJCE 

Item  Especificaçào Quant 
01 AutenticaçOes 1.000 

02 Reconhecimento de Firmas 900 

03 AverbaçOes 25 
04 Certidoes 200 
05 Escritura de Compra e Venda 70 

- 06 Escritura de Doaçao 50 
07 Escritura de Reratificaçao 05 
08 Registro de Imoveis 70 
09 MatrIculas de Imoveis 70 

10 Abertura de Firma 100 
11 Registro de Titulos e Documentos 30 

12 Registro do Pessoas JurIdicas 15 
13 20  Traslado e Artotaçoes 100 

Calaça 
Secretário 
	

Administraçao 
Th 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbé 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 
C.GF 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ESTADO DO CEARA 
COMARCA DE TAMBORIL 

CARTORIO BE REGISTRO BE IMOVEIS 
Rita Tabelia Ana Araájo Ribeiro, 22- Tamboril -Ce. 

MARIA DO SOCORRO RANGEL FABJAS 
TABELIA PUBLICA 

NUDE FREDERICA FARIAS NUNES 
ESCREVENTE SUIBSTITUTA 

FELIPE FARIAS NUNES 
ESCREVENTE SUBSTJTUTO 

Fone(0xx88)341 7.1182-CNPJ:0&583-325/0001-84 CEP63. 750-000 
Ernail:cartoriofariae'aboo. corn 

PROPOSTA BE PREO BE CUSTAS CARTORARIAS PARk 0 F 
BE 2.0169  - PARA A PREFEITURA MUNICIPAL BE TAMBORIL. 

PARA TOBAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

ITEM ESPECIFICAçAO QTDE. V. 
UNIT.  

V. TOTAL 

01 Antenticaçôes 1.000 2900 2.000900 
02 Reconhecimento de Firmas 900 3.00 2.700900 
03 Averbaçoes 25 100,00 2.500900 
04 Certidóes 200 80,00 16.000500 
05 Escritura de Copra e Venda 70 885900 61.950,00 
06 Escritura de DoacAo 50 885,00 44.250900 
07- Escritura de ReratificacAo 05 455,00 2.275,00 
08 Registro de Imóveis 70 376,00 26.320900 
09 Matriculas de Imóveis 70 602,00 42.140900 
10 Abertura de Firma 100 15,00 1.500900 
11 Registros 	de 	Titulos 	e 

Documentos.  
30 232,00 6.960900 

12 Registros de Pessoas Juridicas 15 232900 3.480900 
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1  13 	1 2' Traslado e AnotaçOes 	 I 100 I 594.00 I 59.400.00 

TOTAL DA PROPOSTA 

18 de feverkiro de 2.016.. 

th~S
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$ \rARIAS NUNES, 2  TABELIAO PUBLICO 
IFITUTO, OFICIAL SUBSTITUTO DO REGISTRO BE 

IMIVEIES, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS 
JURIDICAS DO MUNICIPIO BE TAMBORIL. 
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ESTADO DO CEARA 

TAM BdRIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO 

Tamboffi - CE, 22 de Fevereiro de 2016. 

RESPOSTA AO DESPACHO 

	

• 	AoSr. 
Raimundo Farias Calaça 

Secretária Municipal de Administraçào 

	

fl 	Em atenção a 5olicitaçäo de Vassa Senharia, a Comissäo de 

	

H 	 Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Tambaril informa que já foi 

	

• 	realizada consulta de precos junta aa ünica Cartória de Registra de 
Imóveis da cidade de Tambaril-Ce, qual seja TORIL CARTORIO DO 

	

• 	
SEGUNDO OFICIO, inscrita no CNPJ n o  06.586.325/0001-84, cam 
endereça a Praça 7 de Seteiübro, no 22, Centro, Tamboril-CE. 

Fci feita a pedida de reserva de dataçãa arçamentária junta aa 
setor campetente e canstada a existência de recursas para fazer, 
face a despesa salicitada, que será cansignada na seguinte datagãa 
arçamentária: 0301.04.122.0137.2.006.33.90.39.00 - Manutençãa dos 
servicas de Adrninistraçãa geral - Outras Serv. de Terceira Pessaa 
Juridica. 

Desta forma, salicitamas autarizaçãa, para a abertura de 
• pracedimento administrativa de Inexigibilidade de Licitaçaa par 

entender ser a ünica forma legal para cantrataçäa dos serviças de 
cartorio para a registra, matriculas e farnecimenta de certidOes 

	

• 	junta a Prefeitura Municipal de Tambaril-Ce. 

	

H 	Cardialmente, 

Pal 	óAraüjo 
Presidente da Camissãa de Licitaçäa 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 

	

• 	 Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro CNP.J 07.705.81710001-0 
C.G.F 06.920.201-0 FonelFax: 031 88 3617-1888 
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Atk ESTADO DO CEARA 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAçA0 

AuToRIzAcAo DE INEXIGIBILIDADE DE LIcITAçA0 

o SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO, no uso de suas atribuiçOes legais, e 
em conformidade corn o Art. 26 e Caput do art. 25, da Let ri. 0  8.666/93 de 21.06.93, 
alterada pela Lei n.° 8.883194 de 08.06.94 e atualizada pela Lei fl.0  9.648198 de 27/05/98. 

AUTORIZA: 

A Cornissao Permanente do Licitaçao desta Prefeitura Municipal a proceder a 
abertura de procedirnento Iicitatôrio de Inexigibilidade do Licitaçao, para o objeto a seguir 
especificado conforme os dados adiante corn o objetivo de instruir processo. 

1. Objeto: CONTRATAQAO DE SERVIOS DE CARTORIO PARA 0 REGISTRO, 
MATRICULAS E FORNECIMENTO DE CERTIDOES JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBORIL-CE. 

2. Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO 

3. Dotaçao orçarnentaria: 0301.04.122.0137.2.006.33.90.39.00 

4. Fonte de Recursos: Próprios do municipio. 

., 23 de Fevereiro de 2016. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705217/0001- 4 

C.G.F 06.920.201-0 FonelFax: 031 88 3611-1888 



EST-ADO DO CEARA 	 1 
TAM 	EL 	MUNICIPAL DE TAMBORIL 
COM VOCE NO CAMINHO CERTO 	 Gabinete do Prefeito 

PORTARIA No 002/2015 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE fAMBORIL, no uso de suas 
atnbuiçOes con.fendas pelo art 126 VI cia Lel N° 013/1990, de 05 
de abril de 1990, Lei Organica do Muniafpio, RESOLVE: 

Art 1 0 - NOMEARo Sr RAIMUNDO FARIAS CALAcA, 
brasileiro, residente na cidade de Tamboril para o cargo em 
comissao de SECRETARIO DE ADMINISTRAcAO E FINANAS da 
Prefeitura Municipal cM Tamboril. 

Art. 2° - Esta poitaria entrará em vigor na data cM sua 
publicaçao, revogadas as disposiçöes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAMBORIL, em OS de Jane de 201 5: 

- 

TJX4 JUNIOR 
r14unki1 

• 	 4:"' 

• 	• 

- * 

ta ,  

Centro Administrativo lulieta Alves Timbo 
B. Geminiano Rod4gues de Farias - Vila São Pedro 

Tamboni-CE 

1 

1' 
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pVomeii Fresidente e mernL'ros c/a Cornissão tie 

LicJfaçJo c/a Frefeilura fifuiiicial 1e Tamboril, as qua/s 

Yd/cam, c dd outms pro v/den c/as. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBORIL - CE, Sr. JOSÉ RAMIRO TEIXEIRA JUNIOR, no usodasatribuiçoesIegais 

que Die são conferidas, tie acordo corn a Lei Orgãxzica do Manic/plo, ConstltuiçIo Federal, e do disposto no § 4 0  do art. 

51 c/a lei Federal NO  8.866/93. 

RESOLVE; 

Art. V - Nomear as membros da Comissäo Permar,ente da Ucitação da Prefeitura Municipal de Tarnboril, 

corn a finalidade de dirigir e julgar os procedirnenros !icitatórios e os registros cadastrais deste municipio, 

composta pelos seguintes servidores: 

NOME  FUNCAO  CPF —fl  

ALOMA TINIB6 ARAOJO_J e da Comissã o  esident 	 o  003.041. 673-63 

riaie ANTONIO SOUTO CAVALCANTE I Membro r289.548.233-00 

flrRANCISCOCAMILOARAuJOALVES tMmEo  

Art. 2 - Competem a Comissão Permanente de Ucitaço, cumprir corn as norrnas gerais de licitagbes e 

contratos administrativos da Lei Federal nQ 8,666/96, de 21 dc junho de 1993 corn suas alteraçáes 

posteriores e dernais IegislacOes atinentes as rnatérias no ârnbito da Adrninistracão Direta, do Poder 

Executivo do Municipio, observados ainda, os princcpos estabelecidos nas egis!açôes correlatas e 

instruçaes ernanadas dos órgãos dos sistemas de controie intemo e externo, respondendo seus membros 

solidariedade, por irregularidades ocorridas nos processos !icitatórios. 

Art. 32 - A Cornissão Permanente de Licitacão ficará sernpre a disposicào dos Orgos que cornpöern a 

estrutura adrninistrativa do Poder Executivo procondo a medidas necessérias, especiaftiiente, arquivando 

de forma individualizada e par órgão, Os processos licit3t6rlos que abrir e juigar ou em movirnento, 

fornecendo as informaçôes aos interessados. 

Art. 42-  Esta portaria entrará em vigor na data de sua .pub$icação, revogadas as disposiçôes em contrário. 

COMUNIQUE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

PAcO DA PREFEITURA MUNICIP L DE TAMBORft— CE, 04 DE JANEIRO DE 2016. 

2 
JOSE RAMiRO TEXEiRA4UNI 

Centro Administrativo Julieta Alves Tirnbó 
Rua Gernilniano Rodrigues de Farias SIN -  Sairro São Pedro C. N. PJ 07.705.817/0001-04 

GS 06.920.201-0 one/Fax: 03188 3617-1888 
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LS  p ESTADO DO CEARA 

• 	 TAMBORIL 
PREFEITLJRA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO 

AuTuAçAo 

PROCESSO: 0223.01/2016 

INEXIGIBILIDDE DE LICITAQAO: N2 001/2016-PMT 

Objeto: C0NTRATAcA0 DE SERVIOS DE CARTORIO PAPA 0 REGISTRO, 

MATRiCULAS E F0RNECIMENTO DE CERTIDOES JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAr4BORIL-CE. 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissào de Licitação, autuo a 
peticao que adiante se ye, do que, para constar, lavrei este termo. 

Tamboril, Ce, 23 de Fevereiro de 2016. 

Pal a 	0 

• 	 Presidente da Comissão de Licitação 

• • 	 Centro Administrativo Juuieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



ESTADO DO CEARA 

TAMBdRIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
COMISSAO PERMANENTE DE UcITAcA0 

QLS 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAAO N° . 001/2016-fliT 

OBJETO: CONTRATAçAO DE SERVIOS DE CARTORIO PAPA REGISTROS, 

MATRICULAS E FORNECIMENTO DE CERTIDOES JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL 
TAMBORIL/CE. 

1-DA FUND.M4ENTAQAO LEGAL 

A Inexigibilidade de Licitação tern conic fundarnento o art. 25, 

Caput, conjuntarnente corn o art. 26 da Lei no 8.666/93 corn suas 
alteraçOes posteriores e demais dispositivos legais pertinentes a 
matéria. 

2-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO 

Os fatores determinantes para a contratação dos serviços acirna 
citados, através de procedirnento de Inexigibilidade de Licitação 

estão ern razão de existir urn ilnico Cartorio neste MunicIpio que 
presta os serviços requisitados pela Secretaria de Adrninistraçao; 
inviabilizando a cornpeticão, corn fundamento no caput do artigo 25 
da Lei Federal n ° . 8.666/93. A contratação do serviço deste objeto 
constitui necessidade imperiosa ao funcionamento das atividades 
desenvolvidas pelo Municipio, urna vez que Os serviços a serem 
contratados são essenciais para a ernissão de rnatriculas e registro 
de irnóveis do MunicIpio. 

Ainda sobre o assunto, Maria Silva Zanella di Pietro, arrernata: 
"nos casos de inexigibilidade, nâo ha possibilidade de competi cáo, 
porque so existe urn objeto ou urna pessoa c'ue atenda as necessidades 
da .Administraçäo; a licitaçäo é, portanto, inviável." (Direito 

Administrativo 11  Ed. Juridica Atlas, São Paulo: 1777 p. 302) 

Assim, corn esteio no preceito legal acirna invocado, esta Secretaria 
Municipal lanca mao de uma prerrogativa que a lei segurarnente lhe 
assiste, para suprir de imediato uma demanda real e necessária para 
dar urn salto de qualidade nos serviços prestados por esta 
municipalidade. 

For todas as razOes expendidas e, também, pelas recomendaçOes 
legais previstas no artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbé 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias 5/N- Bairro Silo Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ESTADO DO CEARA FLG 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO 

suas alteraçoes posteriores, a seguir transcrito, resta largamente 

comprovada a razão da contratação sob a forma de inexigibilidade. 

Segundo o Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. E inexigivel a 
licitação: 

Quando houver .inviabilidade de competição... 

Assim nos ensina Marcel Justen Filho ao discorrer sobre a 

existência de monopólio: 

"0 monopólio caracteriza-se quando existe urn ünico 
fornecedor para urn produto ou serviço no inercado. 
Isso envolve, inclusive, servigos püblicos. Assirn, 
imagine-se a necessidade de transporte de produtos 
através de linha férrea. A hipátese, no Brasil (e 
enquanto nAo for adotado 0 modelo de 
cornpartilharnento de infraestruturas essenciais), 
conduz a ausência de pluralidade de alternativas, na 
medida em que somente urn prestador de serviços 
püblicos se encontra em condigoes juridicas de 
prestar 0 serviço" (In Comentários a Lei de 
Licitaçôes e Contratos Administrativo. São Paulo: 
Dialética, 2012, página 414). 

o procedimento licitatorio, nesse case, restaria inocuo, diante da 
impossibilidade de competição, circunstância essa que inviabiliza a 

licitacao, seja per desperdIcio de tempo seja por dispêndio 

desnecessário ac erário. 

Segundo o mestre Hely Lopes Meirelles: 

(...) 

"Em todos esse casos a licitaçao 6 inexigivel em 
razão da impossibilidade juridica de se instaurar 
cornpetigão entre eventuais interessados, pois não se 
pode pretender meihor proposta guando apenas urn e o 
proprietário do bern desej ado pelo poder püblico ou 
reconhecidarnente capaz de atender todas as 
exigéncias da Adrninistragão no que concerne a 
realização do objeto do contrato" (In Direito 
Adrninistrativo Brasileiro. São Paulo: Nalheflros, 
1999, página 257) . 

4/ Centro Administrativo .Julieta Alves Timbo 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 

CG.F 06.920.201-0 FonelFax: 031 88 3617-1888 
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ESTADO DO CEARA 

• 	TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO 

3-RAZAD DA ESCOLI4A DA EMPRESA 

A escoiha recalu sabre a empresa TAIIBORIL CARTóRIO DO SEGUNDO 

OF±CIO, inscrita no CNPJ no 06.586.325/0001-84, localizada a Praça 

7 de Setembro, no 22, Centro, Tamboril-CE, par ter apresentado 

docurnentacao necessária, comprovando ser a ünico Cartório de 

Registro de Imóveis da comarca de Tarriboril, para atender as 

necessidades da Administraçào, configurando assirn as motivas da 

escolha. 

4-JtJSTIFICATIVA DO PREçO 

Pan efeito de verificar a razoabilidade do preco desembolsado pala 
Ainistração püblica e definir sobre a validade da contrataçâo 
direta, par inexigibilidade de licitação, para a contratacaa em 
comenta, a valor de R$ 271.475,00 (duzentas e setenta e urn mil 
quatrocentos e setenta e cinca reals), praposta pela empresa 
TAMBORIL CARTORTO DO SEGUNDO OFICIO, que detérn direito ñnico sob a 

prestacão dos serviços ern tela, conforme certidaa de unicidade 
apensada junta a documentacaa de habilitaçaa aparenta encantrar-se 
campatIvel corn a interesse püblico. 
Diante do expasto, 	apresentamas as justificativas para a 
ratificaçaa par parte do Secretário de Administraçaa e posterior 
publicacão cansoante a parágrafa ünico do art. 26 da Lei de 
LicitaçOes. 

Tambaril - Ce, 24 de Fevereiro de 2016. 

Pal 	 ó Araüjo 

Presidente da Comissaa de Licitaçäa 

FjLo4Akflves 
Me ro da Camissàa de Licitaçäo 

ernbra da Carnissão de Licitaçäa 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbé 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P4 07.705.81710001-04 
C.GF 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3611-1888 
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as ESTADO DO CEARA 	 FLS 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
coMIssAo PERMANENTE DE LICITAAO 

ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N o  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
DE 	ADMINISTRAçAO 	E 	A 	EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE A 
SECUIR SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, doravante denorninado CONTRATANTE, inscrita no C.N.P.J. sob 
no 07.705.817/0001-04, corn sede a Rua Germiniano Rodrigues de Farias, 
s/n° - Bairro São Pedro, na cidade de Tamboril, Estado do Cearà, 
através da Secretaria de AdministragAo, neste ato representada pelo 
Sr. Rairnundo Farias Calaça, brasileiro, Secretário de Adrninistraçao, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n o  136.512.693-53 e a 
empresa 	 , 	inscrita 	no 	CNPJ 	no 

corn sede a Rua 	, NO -, bairro 
, 	neste 	ato 	representada 	por 	Sr. 

brasileiro(a), solteiro(a), inscrito no Cadastro 
do Pessoas Fisicas sob o n o  , resolvern celebrar o 
presente contrato con as cláusulas e condicôes a seguir: 

CLNJSULA PRIME IRA - DA nmDA14ENTAcO LEGAL 
01.01. 0 presente contrato fundarnenta-se no Art. 25, caput, da Lei 
Federal n o  8.666/93, de 21 de junho de 1993, dernais alteraçoes e 
atualizada pela Lei n o  9.648/98, de 27 de rnaio de 1998, nos terrnos da 
Inexigibilidade de Licitação n o  001/2016-PMT, devidanente ratificada 
pelo Secretário Municipal de Administração, corn base na proposta da 
CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato independente de 
transcrição. 

CLAUSULA SEGtJNDA - DO OBJETO 
02.01. 0 objeto do presente contrato é a contrataçIo de serviços de 
cartório para registros, matriculas e fornecimento de certid.óes junto 
a Prefeitura Municipal Tamboril/Ce. 

CLUStILA TERCEIRA - DA FORMA DE PRESTAçAO DE SERVIOS 
03.01. Os serviços serão executados no regime de execuçao de 
ernpreitada por precos unitários. 

CLAUSrJLA QUARTA - DO PRAZO DE IN±CIO E VIGENCIA 
04.01. 0 inicio dos servigos será de ate os (cinco) dias apás a 
enissão da ordern de inicio dos serviços. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. 0 valor global do presente terno é de R$  

05.02. No valor acirna estipulado já estão inclusos todas as despesas 
corn a prestação dos serviQos, taxas, encargos, impostos, tributos, 
seguros e dernais despesas inerentes a prestagäo dos serviços. 

Centro Administrativo Julieta Alves Tlmbó 

Rua Gerniiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.105.81710001-04 

c.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 36l71888,, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
TAMBORIL 	 - 
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05.03. Os serviços ora contratados seräo executados nas quantidades e 
preços unitários abaixo: 
Item Especificacão Unid Quant v. Unit V. Total 

01 AutenticaçOes 1.000 

02 Reconhecimenta de Firmas 900 

03 AverbacOes 25 

04 Certidöes 200 

05 Escritura de Compra a Venda 70 

06 Escritura de Doação 50 

07 Escritura de Reratificaçao 05  

08 Registro de Imôveis 70 

09 Matriculas de Imôveis 70 

10 Abertura de Firma 100 

11 Registro de Titulos e Dacumentos 30 

12 Registro de Pessoas Juridicas 15 

13 2 °  Traslado a AnotagOes 100 

TOTAL................................................. 

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA BE PAGAINTO 
06.1 - Os pagamentos seräo realizados através de ordem de crédito ou 
par meio eletrônico em conta corrente, apás a apresentacao da 
respectiva Nota Fiscal de Servigos, devidanente atestadas pelo setor 
competente, cam a anuéncia do árgAo responsável pela análise e 
aprovacãa do projeto pactuada. 
06.2 - 0 prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias a cantar da 
entrega da dacumentacàa completa na Tesouraria da Prefeitura Municipal 
de Tairboril. 
06.3 - Seräo descontadas de forma integral/parcelada sabre a valor da 
fatura os valores decorrentes de indenizagoes ou de multas 
eventualmente registradas. 

CLWSuLA sE'rra - DA DURAAO DO CONTRATO 
07.01 - 0 contrata vigarará da data de sua assinatura ate 31 de Dezenbra 
de 2016, padenda ser prarragado par iguais e sucessivas periodas, 
çonfarme a dispasta na Lei n°. 8.666/93 e suas alteragöes posteriares. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE BE PREOS 
08.01. Os precos cantratadas são fixas e irreajustáveis. 

CLUSULA NONA - DOS RECURSOS FINMICEIROS 
09.01. Os recursos financeiras para pagamenta das despesas cam a 
prestacãa dos servigas correrãa par canta de recursos próprio do 
orgamenta 	do 	municipia, 	na 	seguinte 	datacão 	arçamentária: 
0301.04.122.0137.2.006.33.90.39.00 .- Manutençãa dos servigas de 
Administracãa geral - Outras Serv. de Terceira Pessaa Juridica - 
Recursa do SUS. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0 
CLAUSULA DECIHA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRAThDA 
10.1. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, mao de obra 
especializada e de apoio, transportes, impostos, taxas, encargos, 
seguros a outroS, decorrentes do cumprirnento das obrigaçOes assumidas, 
sam quaiquer onus para a Prefeitura Municipal de Tamboril. 
10.2. Executar as servigos na melhor técnica e corn ética e 
responsabilidade; 
10.3. NAo divulgar ou disponibilizar as relatôrios e trabalhos 
desenvolvidos, que serAo de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Tamboril; 
10.4. 	Responsabilizar-se 	pelos 	danos 	causados 	diretarnente 	a 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execuçâo dos servigos, incluindo seus prepostos e sub-contratados; 
10.5. Prestar todos as esclarecirnentos que forern solicitados pela 
Prefeitura Municipal, durante a execução da prestaçào de serviços. 
10.6. Aceitar nas mesmas condiçoes ccntratuais, as acréscimos ou 
supressöes que se fizerern necessários, ate 25% (vinte e cinco par 
canto) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, 
paragrafos 1 e 2 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 
10.7. Manter durante toda a execuçâo do contrato, em cornpatibilidade 
corn as obrigaçOes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e 
qualificagão exigidas na Inexigibilidade de licitação. 
10.8. Os serviços deverao ser prestados utilizando Unidade MOvel 
(Trailer adaptado com Equiparnentos) em local previamente deterrninado 
pela Secretaria de Saüde do MunicIpio de Tamboril-CE. 
10.9. Responsabilizar-se par todas as despesas e encargos de qualquer 
natureza corn pessoal de sua contratagão necessària a execução do objeto 
contratual, inclusive, as encargos relativos a legislaçao trabalhista e 
as despesas corn locornoçAo, hospedagem a alimentaçao, etc. 

ESTADO DO CEARA 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRAn1TE 
11.01. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de 

• 	services possa cumprir suas obriga(;oes dentro das normas e condiçöes 
deste processo de contrataçào. 
11.02. Rejeitar no todo ou em parte, as serviços executados em 
desacordo corn as obrigaçôes assurnidas pelo prestador. 
11.03. Indicar o representante da Prefeitura Municipal para acornpanhar 

• -. 	e fiscalizar a execução do contrato, bern corno para atestar o 
recebimentc dos serviços. 

H: 	11.04. Efetuar o pagarnento nas condiçOes pactuadas. 

CLUSULA DECIMA SEGUNDA - DO INADIMPLEMENTO E SANçOES 
12.01 - Pela inexecuçAo total ou parcial das obrigaçôes assurnidas, 
garantidas a prévia defesa, a Prefeitura Municipal poderá aplicar a 
Contratada, a seguintes sançöes: 
12.01.01 - Advertência. 

• 	12.01.02 - Multa: 
a) rnulta do 20% (vinte par cento) sabre o valor global do contrato, 

• :• 	caso ocorra desistencia total ou parcial de executar as services; 

Centro Administrativo Julieta Alves Tiinbo 
Rua Genniniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0 01-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 36174888 



ESTADO DO CEARA 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL

11
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO 

b) multa de 0,05% (cinco centésimo per cento) sobre o valor mensal, 
per dia de atraso na prestacao dos services; 
c) 0 valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofIcio" 
da contratada, mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor quo mantenha junto ao municlpio, independente de 
notificaçAo 	ou interpelaçao judicial ou extrajudicial. 
12.01.03 - Suspensào temporária de participacao em licitacão e 
impedimento de contratar corn a Adrninistraçãe per prazo não superior a 
2 (dois) anos. 
12.01.04 - Declaragào de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 
Adrninistração Püblica, de no mInimo 2 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motives determinantes da punicAe ou ate que seja 
prornovida a sua reabilitaçlo. 
12.01.05. As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no Cadastro 
de Ferneceder ou Prestador de Servigos da Prefeitura Municipal de 
Taxnboril, da respectiva empresa, e no case de suspensào de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciade per igual periode, sern prejuizo das 
multas previstas no edital e das dernais cominaçôes legais. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO 
13.01 - 0 instrurnente centratual firmade em decerréncia da presente 
inexigibilidade de licitagAo poderá ser rescindide de cenferrnidade cern e 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 
13.02 - Na hipótese do ecorrer a rescisàe administrativa prevista no art. 
79, incise I, da Lei n°. 8.666/93, a Centratante são assegurados os 
direites previstes no art. 80, incise I a IV §§ 1 a 4°, da lei citada. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
13.01. Fica eleite o fore da Cemarca de Tamberil, cern renüncia expressa 
de qualquer eutre, per mais privilegiade que seja, para dirimir quaisquer 
düvidas eu litigies eriundes da execugãe deste centrate. 
E, per estarem justes e acertades, firmarn e presente terme em 03 
(trés) vias do igual teer e forma, na presenga das testemunhas abaixe 
nemeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Tainboril - Cearâ, - de 
	 de 2016. 

CONTRATANTE - 
Raimunde Farias Calaga 

SECRETARIO MUNICIPAL DE AI*IINISTRAcAO 

CONTRATADA - 
CONTRAnDA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF.: 

Nome: 
OFF.: 

Centro Administrativo .Julieta Alves Timbó 

Rim Germiniano Rodrigues de Farias SIN. Bairro São Pedro C.N.P.J 01.705.81110001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3611-1888 

n 
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Comprovante de Inscriçâo e de Situaçao Cadastral 	 P 

FLS 

 

Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral 

Contribuinte, 

Confira as dados de Identificaçao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junta a 
RFB a sua atuaflzaçao cadastral. 

S 	REP(JBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE tNscRIcAo F DE sITuAçAo ;3E ga TuRA  

MATRIZ CADASTRAL 

NT PRERIAL 

AMBO
EM

RI
SA

L CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO 

T)TULO DO ESTASELECIMENTO (NOME CE FANTASIA) 
CARTORIO DO 2 OFICIO 

CôDIGC S DEScRIçAO OA ATIVIDADE ECOMOMICA PRINCFPAL 

[69.11-7-01 - Serviços advocaticios 

CODLGC E DESCRIcAC DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

inf armada 

CODIGO E DESCRIAO CA NATUREZA JURIDICA 

303-4 - SERVICO NOTARIAL F REGISTRAL. (CARTORIO) 

NOMERO 	CO NTO LOGRADOURO 	 MP.EME 

PG7DESETEMBRO 	 22 

CEP 	 BAIRROIDISTRITO 	 flMUNIC(PIO 

63.750-000 	 [çNTRO 	 TAMBORIL 

SITUAQAO CADASTRAL 	 DATA CA SLI UAçAO CADASI€. 

All VA 	 2810711998 

MOTIVO DE SITUAçAO CAOASTRAL 

SITuAcAO ESPECIAL 	 DATA DA SITUA9AO ESPECIAL 

fl 
Aprovado pals lnstrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17102/2014 as 15:35:50 (data e hora de Brasilia)- 	 Paaina: 1/1 

Voltar 

im 
A RFB agradece a sua visita. Para informaçOes sobre politica de privacidade e uso. gijqucaqui. 
Atua1izesuapgipa 

.Th 



Certiclao Internet 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

fl Secretaria da Receita Federal do Brash 
Produradorja-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS ADS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA MAO 

Nome: TAMBORIL CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO 
CNPJ: 06.586.32510001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar a inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado qua 
não constam pendencias em seu name, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em DMda Ativa da Uniâo junta a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao e válida pars a estabelecimenta matriz e suas fillais a, no caso de ente federativo, para 
tadas as Orgaos e fundos pUblicos da administraçãa direta a ele vinculados. Refere-se a situaco do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçOes socials previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo Unico do art 11 da Lei n 2  8.212, de 24 de julha de 1991. 

A aceitaçaa desta certidâo esté condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegas chttp://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >. 

Certidao emitida gratuitamente cam base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida as 12:15:03 do dia 17102/2016 <hors a data de Brasilia>. 
Wilds ate 15/08/2016. 
COdigo de cantrole da certidâo: A9F8.3A66.CI5D.42AC 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Nova Consults 
Prepnar pgina 
para irnpresgo 

V 

httn /Iumxyw re.eeifn jizenda. aov.br/aplicaeoes/ATSPO/certidao/Cndconjufltalflter/EffliteCefti  ol... 17/02/20 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidâo Negativa de Débitos Estaduals 
NO 201600909846 

Emitida para Os efeitos da Instrução Normativa NO 13 de 02103/2001 

IDENflFIcAçA0 DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

CNP) / CPF: 

06.586.325/0001-84 

RAZAO SOCIAL: 

Ressalvado 0 direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dIvidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Püblica Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) ate a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/02/16 As 11:21:26 
VALIDA ATE 17/04/2016 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
-Th 
	 www.sefaz.ce.gov.br  

hffnJ/unr qe.fn7.-ce.gov .brlcontentlaplicacaolintemetlservicos —onlineJeertidaolemissaolcertidao ... 17/02/20 
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TAMBORD. 

PREFEITURAMUNIC!PAL DE TAMBORIL 

CERTIDAO NEGATIVA BE DEBITO - CND 

REQUERIMENTO N°.: N°: VALIDADE INSCRIcAO 

086/2016 2855 60(Sessenta)dies 230131 

Iriscriçâo Cartográfica Endereço do Iniovel NUniero Bairro 

0.0.0.0.0 7 DE SETEMBRO 21 CENTRO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome: Documento: 

TAMBORIL CARTORIO DO SEGUNDO 20  OFICIO C.N.P.J.: 06.586.32510001-84 

Endereço Numero Complemento 

pçA 	7DESETEMBRO 22 

Rairro ou Distrito CEP Municipio UF: 

CENTRO 63.750-000 TAMBORIL CE 

CERTIFICO nos tennos do legislacEo vigente e na confonnidade c:om os regis- 

tros cadastrais dosta municipalidado, qua nenbum débito foi encontrado on 

none do Requerente, pelo que expedimos a presente CERTTDAO, ressalvado C 

direito da Fazenda Municipal do rever a cobrar ddbitos qua venhan a ser 

apurados. 

Validade 60 dias 

prefoitura Municipal do Taithoril 

TAMBOfflL-CE,em 19 de Fevereiro de 2016 
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CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06586325/0001-84 

Razâo Social: TAMBORIL CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO 

Nome Fantasia:CARTORIO DO 2 OFICIO 

Endereço: 	PCA 7 DE SETEMBRO 22 / CENTRO / TAMBORIL / CE / 63750-000 

A Caixa Econômica Federal, no usc da atribuicão que the confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifiCa que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situacâo regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado nâo servirth de prova Contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuiçoes e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigacôes Corn o FGTS. 

Validade: 14/02/2016 a 14/03/2016 

Certificacão NOmero: 2016021403471049698819 

Informaçâo obtida em 17/02/2016, as 12:17:47. 

A utilizacâo deste Certificado para Os fins previstos em Lei está 

condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  

-Th 

htths://. sifge.caixa.gov. brmpres Crf/Crf geCFSImPrimirPaPeL aSP?VAe8s0aMath/  7/02/20 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TANBORIL CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.586.325/0001-84 
Certidao n°: 19944895/2016 
Expediço: 17/02/2016, as 12:22:14 
Validade: 14/08/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicào. 

Certifica-se que TAMEORIL CARTQRIO DO SEGU}100 OFICTO (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n o  06.586.325/0001-84, NAO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certido emitida corn base no art. 642-A da Consolidacäo das Leis do 
Trabaiho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e 
na Resolugão Adrninistrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedicão. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agncias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão ernitida gratuitarnente. 

INFORMAçAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn os dados 
necessários a identificaçào das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçöes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
ernolumentos ou a recolhirnentos deterrninados ern lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pilblico do 
Trabalho ou Cornissão de Conciliação Prévia. 

Düvidas e sugestöee cndt@tst.jua.hr 
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ESTADO BE CEARAL 
COMARCA BE TAMBORIL 

CARTORIO BE REGISTJ4O DE IMOVEIS 
Rua Tabetil Ana Araijo Ribeiro, 22— Tamboril —Ce. 

MARIA DO SOCORRO RANGEL FARIAS 
TAB ELlA PJIBLICA 

NEIDE FREDERICA FARMS NIJNES 
ESCREVENTE SIJBSflI'ILJTA 

'Th 	 Fone(Oxx88)361 Z 1182-CNPJ:06. 583-325/0001-84 CEP.-63.750-000 
Einail:cartoriofaria4yahoo. corn 

'CERTIDAO" 

FELIPE FARIAS NUNES, 2  Tabelia Püblica, e Substituta 
Oficiala Substituta do Registro de Imóveis, Oficiala do Registro de Pessoas 
Jiji-idjeas e Oficiala do Registros de Titulos e Documentos cia Comarca de 
Tamboril-Ce., por nomeaçAo legal etc. 

CERTIFICO pela faculdade que a Lei me conlere e para fazer 
prova junto a quem de direito, que o Cartorio do 2 1  Oficio cia Comarca de 
Tamboril, do qua! sou Titular, "E 0 UNICO CARTQRIQ BE 
REGISTRO BE IMOVEIS", Existente na Comarca de Tamboril-Estado do 
Ceará. 

0 Eéferido e 
18 de feveteiro de 2.016. 

SLLJ FflIAS NUNES - 2 TABELIAO PUBLICO, 
SUBSTITUtA E OFICIALA SUBSTITUTO DO 
REGISTRO BE IMOVEIS, REGISTROS BE PESSOAS 
JURIDICAS E BE TITULOS E DOCUMENTOS. 

_gakip7 

(FL8
.  
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ESTADO DE CEARA 
COMARCA DE TAMBORIL 

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 
Rua Tabelil Aim Arañjo Ribeiro, 22— Tamboril —Cc. 

MARIA DO SOCORRO 14ANGEL FARIAS 
TABELIA PUBLIC A 

NEIDE FREDERICA FARMS NUNES 
ESCREVENTE SIJBSTIJIJTA 

Fone(0xx88)361 7. 1182-CNPJ:06. 583-32510001 -84 CEP. 63. 750-000 
Ernail:cartoriofariasuhoo. corn 

'CERTIDAO' 

FELIPE FARIAS NUNES, 2 a  Tabelia Püblica, e Substituta 
Oficiala Substituta do Registro de Imoveis, Oficiala do Registro de Pessoas 
Juridicas e Oficiala do Registros de Titulos e Docwnentos da Comarca de 
Tamboril-Ce., por nomeação legal etc. 

CERTIFICO pela faculdade que a Lei me confere e pan fazer 
prova junto a quem de direito, que o Cartorto do 2 1  Oficio da Comarca de 
Tamboril, do qua! sou Titular, "E 0 UNICO CARTORIO DE 
REGISTRO DE IMOVEIS", Existente na Comarca de Tamboril-Estado do 
Ceará. 

IC 
18 de févereiro de 2.016. 

4i2 	i 
EL 4E  ARIAS NUNES - 2 TABELLkO FUBLICO, 

StJBSTITUTA E OFICIALA SUBSTITUTO DO 
REGISTRO DE IMOVEIS, REGISTROS DE FESSOAS 
JIJRIDICAS E DE TITULOS E DOCUMENTOS. 

t 



C,  C-F-L. 
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EslAno 1)0 CEAR4 
COMARCA DE TAMBORIL 

SECRETARIA BE VARA [JNICA 

TERMO BE COMPROMIS1.SO 

Livro 0  03 de Termos de Comprornisso e Posse, as f:s. ____, TERMO BE 
COMPROMISSO QUE PR STA FELIPE FARIAS N••UNES, NA FORMA ABAIXO 
EXPRESSA: Aos vinte e nove (29) dias do més de rnaio do arm de dois mil e quatorze 

-Th20 14), nesta cidade de Tarnbcril, Estado do Ceará, nesta Secretaria de Van Unica, comig.o 
Diretora de Secretaria de seu cargo abaixo nomeado e assinado, presente a Juiza Substituta 
da Cornarca, BRA. ARIANA CRISTINA BE FRI ITAS, ai cornpareceu FELIPE 
FARIAS NUNES, brasileiro, casado, Escrevente Sub••sti•tuto do Cartório de 2° Orflcio desta 
Coinarca de Tamboril, pan prestar eomprornisso corno INTERINO pelos serviços 
notariais e cartorários do 2° Ofieio da Cornarca, ate ulterior deliheraçâo, devendo informar o 
acervo da referida serventia, no prazo de dez dias, de._conforrnidade corn a portaria 10/2014 
deste JuIzo, em face de referida serventia encontrar-se vaga, pela cessaçäo da ti:tuiaiidade de 
Maria do Socorro Range! Farias, através da portaria de n° 977/2014, publicada no DJ de 
15.05 .2014, o qua.l prestou o conipromisso dc bern e fielmente cumprir as hmnçes do cargo 
para o qual foi nomeado. 

terino,flUe após lido e achado conforrne, vai devidarnente 
at e Corioiano Gonçaives), Diretora de Secretaria 

E para constar, !avrei o 
assinado, Eu, 
escrevi e subserevo. 

,Th 

JUIZA: 

.COMPROMISSADO: 



CERTIDAO 

 

AUCILENE GONALVES RABELO ARAWO, Diretora de Secretaria de 
Vara Unica da Comarca de Tambori!, por nomeaçâo legal, etc. 

CERTIFICO, pe!aculdade que a lei me confere e tendo em vista o 
que foi requerido pela parte interessada que revendo a arquivo desta 
Secretaria a met.i cargo, verifiquei constar no Livro no 03 de Termos 
de Compromisso , as fls. 05, o termo de teor seguinte: "TERMO DE 
COMPROMISSO QUE PRESTA FELIPE FARIAS NUNES NA FORMA 
ABAIXO EXPRESSA: Aos três (03) dias do més de junho do àno de 
dois mil e onze (2011), nesta cidade de Tamboril, Estado do Ceara', 
Repüblica Federativa do Brasil, na Secretaria de Vara Unica, as dez 
horas, comigo Diretora de Secretaria de seu cargo abaixo nomeado e 
assinado, compareceu FELIPE FARIAS NUNES, brasileiro, softeiro, 
fi!ho de Neide Frederica Farias Nunes, residente na Cohab, nesta 
Cidade de Tamboril, para prestar compromisso de escrevente 
substituto do Caitrto de 2 0  Oficio de notas desta Coniarca, 
comprometendo-se a cumprir fielmente, corn boa e sâ consciência, as 
funçöes do cargo para o qual foi indicado. Do que para constar, lavrei 
este termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, 
Aucilene Coriolano Gonça!ves, Diretora de secretaria o escrevi e 
subscrevo. (aa) ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SA. JUIZ SUBSTITUTO. 
FELIPE FARIAS NUNES. AUCILENE CORIOLANO G0NcALvEs." Esté 
conforme Eu -- - Diretora de Secretana a dgitei, 
subscrevo, dato e assino. 

CAR TÔR!O FARMS 
REGISTRO oe IMOvExs 

2° OEfcIo 
NEIDE Fi#EQERICA FARMS UNES 

Escrvente1ubstjtuta 

Tambori!, 13 de JUNHO de 2011 

I 

(r7t 
AUCILENE G0NcALvE5

jRt-  
RABEJLO AR'AUJO 

Diretora de Secretaria 

CARTOPI0 FARM> 
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Go 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO 

DESPACHO 

A Assessoria JurIdica 

Senhor Assessor, 

Encaminho a V. Senhoria o processo de Inexigibilidade de Licitacâo 
• no 001/2016-PMT, que versa sobre a CONTRATAçAO DE SERVIOS DE 

CARTÔRIO PRA REGISTROS, MATR±CUI.AS E FORNECII4ENTO DE CERTIDÔES JUNTO 
A PREFEITURA MUNICIPAL TANEORIL/CE, para exame e aprovacäo do 
referido processo, flog termos do artigo 25, Caput, da Lei no 

• 	8.666/93. 

Tamboril/CE, 24 de Fevereiro de 2016. 

Pal 	 0 

Presidente da Comissão de Licitaçao 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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PARECER JURIDICO 

Vern a essa Assessoria Juridica, para exame, o processo 
administrativo de Inexigibilidade de licitação n2 001/2016-PMT 

visando a CONTRATAçAO DE sERvlços DE CARTóRIO PARA REGISTROS, 
MATRICULAS E FORNECIMENTO DE CERTIDOES JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL 
TAME ORIL/CE. 

C presente processo administrative traz em seu bojo a 

identificagão do objeto contratado, justificativa, quantitative e 
custo estirnado, a indicaçao da Dotação Orcamentária e as condiçOes 
de execução dos serviços. 

A empress TAMBORIL CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO 

apresentou proposta cornercial para a prestacäo dos serviços com as 
quantidades e valores condizentes corn o interesse püblico. 

A documentação relativa a regularidade juridica, fiscal 
e trabaihista da empresa TAMBORIL CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO foi 

anexada aos autos, dentre os quais observa-se a presenca do 
Comprovante de Inscriçäo e Situaçao no Cadastro Nacional da Pessoa 
Juridica, Certidao Negativa de Débitos Relatives aos Tributes 
Federais e a Dlvida Ativa da União, Certidao Negativa de Débitos 
Municipais, Certificado de Regularidade corn o FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Figurarn ainda nos autos Certidao na qual afirma que a 
empresa TAORIL CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO é a ünico Cartório de 

Registro de Imoveis na Comarca de Tainboril-Ce. 
A minuta do contrato que será assinado tarnbém figura 

nos autos. 

Fis a que havia a relatar. Passe a analisar o mérito. 

A Constituiçao Federal de 1888, ao dispor sabre os 
princlpios que a Administracao Püblica, estabeleceu em seu artigo 
37, inciso XXI, a necessidade de um procedirnento formal de escolha 
para as contrataçOes de obras, serviços, compras e alienacOes. Esse 
procedimento administrative preparatário de urn contrato a set 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 01.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
celebrado entre 0 poder póblico e a particular é 0 que 

licitação. 

se denomina 

Transcrevernos os dispositivo constitucional 
"Art. 37. (.. 
XXI - Ressalvados Os casos previstos na legislagAo, as 

obras, serviços, cornpras e alienaçoes serâo contratados 
mediante processo do licitação püblica que assegure 
igualdade de condiçOes a todos as concorrentes, corn 
cláusulas que estabeleçarn obrigagoes de pagaiuento, rnantidas 
as condiçOes efetivas da proposta, nos ternos da Lei, 0 qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econôrnica indispensaveis a garantia do curnprirnento da 
obrigaçöes". 

Assirn, 	como regra, 	tern-se a obrigatoriedade de 

licitac&o para a celebracao de contratos corn particulares. 

Entretanto, a própria norrna constitucional ressalvou que a 

legislacão ordinéria poderá, ern alguns casos, isentar a 

Administracão Pübiica do procedirnento licitatOrio. São os casos de 

licitação dispensada, dispensa e inexigibilidade de licitacao, 

institutos insertos nos arts. 17, 24 e 25, respectivarnente, da Lei 

8.666/93. 

A análise da situacão fática aqui disposta - 

Contratação dos serviços de cartório para registro, rnatriculas e 

fornecimento de certidOes junta a Prefeitura Municipal de Tarnboril-

Ce - busca perquirir se restou configurada urna das hipóteses de 

contratação direta dispostas na Lei de LicitaçOes 

Ressalte-se primeirarnente, que as hipóteses legais 

consubstanciadas no Art. 25 da Lei de LicitaçOes são rneramente 

exernplificativas, o mesrno não ocorre corn as dispostas no Art. 24, 

qua taxativarnente enumerou Os casos de Dispensa. 

E importante estabelecer, então, a diferenca entre as 

hipOteses do dispensa e inexigibilidade de licitacao. A 

inexigibilidade se caracteriza quando ha inipossibilidade de 

cornpetição entre os particulares, enquanto na dispensa, a disputa e 
possivel, rnas a vontade legislativa autoriza a contratacão direta. 

No presente caso a ernpresa TANBORIL CABTORIO DO SEGUNDO 

OFICTO exerce urn monopólio na realizacao dos serviços de registro 

matrIculas e fornecirnento de certidOes, a que inviabiliza a 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 	
/ 
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competiçao, resultando em uma hipótese de inexigibilidade do 
processo licitatório. 

Como já dito, nos termos do dispositivo supracitado, o 
instituto da iriexigibilidade do procedimento licitatório tem como 

prernissa básica a inviabilidade de competicão. A ausOncia de 
competidores autoriza a contratacao direta nestas hipoteses. 

Destarte, diante da Exciusividade da referida entidade 
na prestacão dos serviços, caracterizada está a ausências de 

alternativas para a Administraçâo quanto a contratacao desses 

servicos. 

Entretanto, näo obstante se tratar de urna situacäo de 

inexigibilidade do procedimento licitatório, todas as outras 
condicaes de habilitaçao para contratar corn a Adrninistração Püblica 
devem ser atendidas. Portanto, é mister que se observe a plena 
capacidade e personalidade jurIdica para contratar, capacidade 
tècnica, idoneidade moral e regularidade fiscal. 

Consta nos autos dota a docurnentação relativa a 
habilitacao juridica, fiscal e trabaihista da pretensa contratada, 
devendo, no entanto, ser verificado a validade destes por ocasiào 
da assinatura do contrato, nos termos do artigo 27 e seguintes da 
Lei 8.666/93, sob pena de ineficácia da presents contrataçio 

direta. 

A inexigibilidade deve ser Ratificada pelo Gestor da 
Secretaria Municipal de Adrninistraçäc e publicado no Quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal de Taniboril, no prazo de 05 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93. Proceda também a 
publicacão no site www.tcm.ce.gov.br/licitacOes.  

Ante o exposto, 	atendidas 	as 	condiçOes 	supra 
alinhavadas, entendo pela possibilidade juridica da contratação da 
empresa TAI4BORIL CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO, corn fulcro nas 

hipáteses de inexigibilidade de licitacäo evidenciadas no Caput do 
Art. 25 da Lei 8.666/93. 

Centro Admjnjstratjvo Julieta Alves Timbó 

Rua Genniniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 
C.G.F 06.920.201.0 Fone/Fax: 031 88 3611-1888 
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Por tim, cumpre salientar que tal parecer tern caráter 
meramente opinativo, nao vinculando o adrninistrador na sua decisâo 

de mérito, que deverá ser proferida nos autos, conforme 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandato de 
seguranca n° 24.073 (relator Ministro Carlos Velloso) 

H 	E a nosso Parecer, salvo rnelhor entendimento. 

Tamboril - Ce, 25 de Fevereiro de 2016. 

Dr. Rafhael Gomes Machado 

OAB/CE 15.727 
Procurador Geral do Municipio 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 

Rim Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 01.705.81710001-04 

• • 	 C.G.F 06.920.201-0 Fone/Faju 031 88 3611-1888 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITA AO 

DEcLARAçA0 DE INEXIGIBILIDADE DE LIcITAçA0 

A Presidente da Comissäo Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Tamboril, considerando tudo a que consta do Processo 

Licitatório de Inexigibilidade de Licitaçâo riS. 001/2016-PMT vem 
entitir a presente declaraçào de Inexigibilidade de licitação, 

amparada no caput do artigo 25, da Lei nQ 8.666/93 e suas alteraçOes 

posteriores, visando a Contrataçäo dos serviços de cartório Para 
registro, matriculas e Lornecimento de certidöes junto a Prefeitura 
Municipal de Tamboril-Ce. 

CONTRATADO(A): T.AMBORIL CARTORXO DO SEGUNDO OFICIO 
CNPJ no 06.586.325/0001-84 
ENDEREç0: Praça 7 de Seteinbro, N o  22, Centro, Taniboril-CE 
VALOR TOTAL: R$ 271.475 (duzentos e setenta e urn mil quatrocentos e 
setenta e cinco reais) 
Assim, nos termos dos art. 25, caput, da Lei nQ 8.666/93, tendo a 
licitante apresentado a documentacao inerente para prova da sua 
qualificacäo, e tendo 0 processo cumprido a rita estabelecido no 
Artigo 26, Parágrafo ünica e Incisos todos do mesmo diploma legal, 
opinamos que se proceda a RATIE'ICAcAO pelo Sr. Ordenador de 

despesas da Secretaria de Administraçäo e dada a devida PtJBLICAçAO 
posterior do extrato, para que surta seus efeitos juridicos e 
legais. 

Tamboril- Ce, 25 de Fevereiro de 2016. 

Pal om 	6 Araüjo 

Presidente da Comissào de Licitaçâo 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farlas SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.811/0001-04 

C.GF 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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TERMO DE RATIFICAcA0 

0 Exmo. Secretário Municipal de Administraçao, no uso de suas atribuiçOes legais, e de 

acordo corn o que determina o art. 25, caput, da Lei n 2  8.666/93 e alteraçOes posteriores, 

considerando o que consta do presente processo de Inexigibilidade de Iicitação no. 

001/2016-PMT, e respaldado no parecer da Assessoria Juridica, vem RATIFICAR a 

declaraçao de Inexigibilidade de licitaçao para CONTRATAçAO DOS SERVIQOS DE 

CARTÔRIO PARA REGISTRO, MATRICULAS E FORNECIMENTO DE CERTIDOES JUNTO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL-CE, determinando que se proceda a publicaçao do 

devido extrato. 

Tamboril-Ce., 25 de Fevereiro de 2016. 

Has Calaça 

de Administraçao 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3611-1888 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LIcITAçA0 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçA0 NO 001/2016-PMT 

o Presidente da Comissao Permanente de Licitaçäo da Prefeitura 
Municipal de Tamboril, em curaprimento a ratificacao procedida pelo 

Sr. Raimundo Farias Calaça, Secretário de AdininistraçAo da 
Prefeitura Municipal de Tamboril, faz publicar o extrato resumido 

do processo de Inexigibilidade de licitacao a seguir: 

Contratante: Prefeitura Municipal de Tamboril (Secretaria de Sañde) 

Contratado(a): 	TAMBORIL CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO 

CNPJ No 06.586.325/0001-84 

Fundamento Legal: Artigo 25, caput, da Lei n2 8.666/93 e suas 
alteracSes posteriores. 

Objeto: CONTRATAcAO DE SERVIOS DE CARTORIO PARA REGISTROS, MATRICULAS E 

FORNECIMENTO DE CERTIDOES JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL TAMBORIL/CE. 

Valor Global: R$ 271.475,00 (Duzentos e setenta e urn mil 

quatrocentos e setenta e cinco reais) 

Declaraçäo de Inexigibilidade de Licitaçäo ernitida pelo Presidente 

Th da Comis são Permanente de Licitação e Ratificada pelo Senhor 
Secretário Municipal de Administraçao. 

Tamboril- Ce., 25 de Fevereiro de 2016. 

Palo 	ó Araüjo 
Presidente da Comissäo de Licitação 

Centro Admjnjstratjvo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro CN.PJ 07.105.81710001-04 
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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CERTIDAO DE DIvuLGAçA0 

Certificamos que o Extrato de Inexigibilidade de Licitaçao relativo ao Processo de 

Inexigibilidade de Licitaçäo NQ 001/2016-PMT, CONTRATAQAO DE SERVIQOS DE 

CARTORIO PARA REGISTROS, MATRICULAS E FORNECIMENTO DE CERTIDOES JUNTO A 

PREFEITURA MUNICIPAL TAMBORIL/CE, foi afixado no dia 25 de Fevereiro de 2016, no 

flanelografo desta Prefeitura Municipal de Tamboril, conforme estabelece a Iegislaçao em 

vigor. 

Tamboril/CE, 26 de Fevereiro de 2016 

Centro Admjnjstratjvo Julieta Alves Timbá 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 	& 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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CONTRATO N o  2016.02.25.01 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
DE ADMINISTRAçAO E 0 CARTORTO DO SEGUNDO 
OFICIO, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TN'IBORIL, pessoa juridica de direito püblico 
interno, doravante denorninado CONTRATANTE, inscrita no C.N.P.J. sob o 
no 07.705.817/0001-04, corn sede a Rua Germiniano Rodrigues de Farias, 
s/n 0  - Bairro São Pedro, na cidade de Tamboril, Estado do Ceará, 
através da Secretaria de Adrninistração, neste ato representada pelo 
Sr. Rairnundo Farias Calaca, brasileiro, Secretário de Adninistraçao, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o no 136.512.693-53 e o 
Cartório do Segundo Oficio, inscrita no CNPJ no 06.586.325/0001-84, 
con sede a Rua Praça 07 de Setembro, NO 22, bairro Centro, Tarnboril - 

— CE, neste ato representada pelo Escrevente Substituto o Sr. Felipe 
Farias Nunes, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Fisicas sob o no 015.814.593-35, resolvern celebrar o presente con-
trato con as cláusulas e condiçôes a seguir: 

CLAUSULA PRTh IRA - DA FUND}1ENTAçAo LEGAL 
• 	01.01. 0 presente contrato fundarnenta-se no Art. 25, caput, da Lei 

• 	Federal n o  8.666/93, de 21 de junho de 1993, dernais alteracoes e 
• 	atualizada pela Lei n o  9.648/98, de 27 de rnaio de 1998, nos terrnos da 

Inexigibilidade de Licitação n o  001/2016-PMT, devidanente ratificada 
pelo Secretário Municipal de AdninistraçAo, corn base na proposta da 
CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato independents de 

• 	transcriçAo. 

• 	CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01. 0 objeto do presente contrato é a contrataçio de serviços de 

• 	cartório para registros, matrIculas e fornecirnento de certidöes junto 
a Prefeitura Municipal Tamboril/CE. 

CLUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PRESTAcAO DE szvicos 
03.01. Os servigos serAo executados no regime de execugão de 
empreitada por pregos unitários. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE INICIO E VIGENCIA 
• 	04.01. 0 inicio dos serviços sera de ate 05 (cinco) dias apás a 

• 	
ernissAo da ordern de inicio dos servigos. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. 0 valor global do presente terrno é de R$ 271.475,00(duzentos e 
setenta e urn =il quatrocentos e setenta e cinco reais). 
05.02. No valor acirna estipulado jã estáo inclusos todas as despesas 
corn a prestaçAo dos serviços, taxas, encargos, impostos, tributos, 
seguros e dernais despesas inerentes a prestacao dos serviços. 
05.03. Os servigos ora contratados serão executados nas quantidades e 
preços unitários abaixo: 	 / 

Centro Administrativo Juuieta Alves Tlnibó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro Silo Pedro C.N.P.J 01.705.817/0001-04 

CGF 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3817-1888 
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Item Especificacào Unid Quant v. Unit V. Total 

01 AutenticaçSes Unid 1.000 2,00 2.000,00 

02 Reconhecimento de Firmas tlnid 900 3,00 2.700,00 

03 Averbaçôes Unid 25 100,00 2,500,00 

04 CertidOes Unid 200 80,00 16.000,00 

05 Escritura de Compra e Venda Unid 70 885,00 61.950,00 

06 Escritura de Doagao Unid 50 885,00 44.250,00 

07 Escritura de Reratificaçâo Unid 05 455,00 2.275,00 

08 Registro de Imoveis Unid 70 376,00 26.320,00 

09 Matriculas de Imóveis Unid 70 602,00 42.140,00 

10 Abertura de Firma Unid 100 15,00 1.500,00 

Registro de Titulos e 
Documentos 

Unid 30 
232,00 6.960,00 

12 
Registro de Pessoas 
Jur 1 di ca S 

Unid 15 
232,00 3.480,00 

13 	

' 

2 0  Traslado e Anotaçöes Unid 100 594,00 59.400,00 

TOTAL ............................... ................. as 271.475,00 

CLAUStILA SEXTA - DA FOR)a DE PAGNTO 
06.1 - Os pagarnentos serão realizados atraves de ordem de credito ou 
por rneio eletrônico em conta corrente, apás a apreseritacào da 
respectiva Nota Fiscal de Serviços, devidarnente atestadas pelo setor 
competente, corn a anuéncia do órgao responsável pela análise e 
aprovac&o do proj eta pactuado. 
06.2 - 0 prazo para pagarnento será de ate 30 (trinta) dias a  contar da 
entrega da documentagâo completa na Tesouraria da Prefeitura Municipal 
de Tairiboril. 
06.3 - Seräo descontadas de forma integral/parcelada sobre o valor da 
fatura os valores decorrentes de indenizaçöes ou de multas 
eventualmente registrados. 

CLAUSULA SETIMA - DA DUBAçAO DO CONTRATO 
07.01 - 0 contrato vigorarã da data de sua assinatura ate 31 de Dezeinbro 
de 2016, podendo set prorrogado por iguais e sucessivoâ perIodos, 
conforme o disposto na Lei no. 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE ppEços 
08.01. Os preços contratados sac fixos e irreajustáveis. 

CLAUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
09.01. Os recursos financeiros para pagarnento das despesas corn a 
prestacào dos serviços correräo pot conta de recursos próprio do 
orçarnento do rnunicipio, na seguinte dotaçâo orçamentária: 
0301.04.122.0137.2.006.33.90.39.00 - Manutençäo dos servigos de 
Administração geral - Outros Serv. de Terceiro Pessoa Juridica - 
Recurso do SUS. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN. Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81110001-04 

C.G.F 06.920.201-0 FonelFax: 031 88 3617-1888 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAcAO 
CLUSULA DECflXA - DAS osaIGAçOEs DA CONTRATADA 
10.1. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, mAo de obra 
especializada e de apoio, transportes, impostos, taxas, encargos, 
seguros e outros, decorrentes do cumprimento das obrigacOes assunidas, 
sern qualquer onus para a Prefeitura Municipal de Tainboril. 
10.2. Executar Os servicos na rnelhor técnica e corn ética e 
responsabilidade; 
10.3. NAo divulgar Cu disponibilizar os relatórios e trabalhos 
desenvolvidos, que serAo de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Tamboril; 
10.4. 	Responsabilizar-se pelos 	danos 	causados 	diretarnente 	a 
AdrninistraçAo ou a terceiros, decorrente de sua culpa Cu dolo na 
execuçAo dos servigos, incluindo seus prepostos e sub-contratados; 
10.5. Prestar todoS os esclarecirnentos que foren solicitados pela 
Prefeitura Municipal, durante a execugAo da prestagAo de serviços. 
10.6. Aceitar nas rnesrnas condiçoes contratuais, os acréscirnos ou 
supressOes que se fizerern necessários, ate 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, 
parágrafos 1 e 2 da Lei no  8.666/93 e suas alteragöes posteriores. 
10.7. Manter durante toda a execuçAo do contrato, en compatibilidade 
corn as obrigacOes :ssumidas, todas as condiçoes de habilitacao e 
qualificacao exigidaS na Inexigibilidade de licitacAo. 
10.8. Os serviços deverao ser prestados utilizando Unidade Móvel 
(Trailer adaptado corn Equipamentos) em local previamente eterminado 
pela Secretaria de S'aude do Municipio de Tainboril-CE 
10.9. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer 
natureza corn pessoal r de sua contrataçAo necessaria a execuçAo do objeto 
contratual, inc1usiv, os encargos relativos a legislaçAo t*alhista  e 
as despesas con locontcçAo, hospedagern e alirnentaçAo, etc. 

CLAUSULA DECIMA PRxza IRA — DAS OBRIGAçOES DA CONTRATMTTE 
11.01. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de 
serviços possa cumprir suas obrigacOes dentro das nornas ë condigoes 
deste processo de coptrataçAo 
11.02. Rejeitar no todo ou en parte, os servigos exeautados en 
desacordo con as obrigacOes assunidas pelo prestador. 	H 

11.03. Indicar o representante da Prefeitura Municipal pan acompanhar 
e fiscalizar a execugAo do contrato, ban cono para atestar o 
recebinento dos serviços. 
11.04. Efetuar o pagamento nas condicoes pactuadas. 

CLUSULA 13ECI14A SEGIJNDA - DO nii DIMPLEMENTO E SANOES 
12.01 - Pela inexecuçäo total ou parcial das obriga(;oes. assurnidas, 
garantidas a prévia defesa, a Prefeitura Municipal poderá aplicar a 
Contratada, a seguintes sançöes: 
12.01.01 - AdvertOncia. 
12.01.02 - Multa: 
a) multa de 20% (vite por cento) sobre o valor global da contrato, 
caso ocorra desistêrsa total ou parcial de executar Os sex-j. ços; 

.. 

AJ 
Centro Administrativo Julieta Alves 1imb6 

Rua Germiniano Rodrigues de Farlas SIN- Bairro São Pedro CN.PJ 07.705.81110001-04 
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b) multa de 0,05% (cinco centésimo por cento) sobre o valor mensal, 
por dia de atraso na prestacâo dos serviços; 

	

• 	c) 0 valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofIcio" 
da contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto ao municipio, independente de 
notificaçao ou interpelacao judicial ou extrajudicial. 
12.01.03 - Suspensao ternporária de participacao em licitaçao e 
impedirnento de contratar corn a Administraçâo por prazo nào superior a 
2 (dois) anos. 
12.01.04 - Declaracâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 
Adrninistraçäo F6bl4a, de no mInimo 2 (dois) anos ou enquanto 

	

• 	perdurarem os rnotitos determinantes da punicào ou ate que seja 
promovida a sua reabilitaçao. 

	

• I 
	 12.01.05. As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no Cadastro 

de Fornecedor ou Prestador de Serviços da Prefeitura Municipal de 
H. 	 Tarnboril, da respectiva empresa, e no caso de suspensäo de licitar, o 

Th licitante deverã ser descredenciado por igual periodo, sen prejuizo das 
rnultas previstas no edital e das demais cominaçöes legais. 

CLAUSULA DECIHA TERCEIRA - DA PESCISAO 
13.01 - 0 instrurnerito contratual firmado em decorrencia da presente 
inexigibilidade de licitaçao poderã ser rescindido de confornddade corn 0 

disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 
13.02 - Na hipótese de ocorrer a rescisao administrativa prevista no art. 
79, inciso I, da Lei n ° . 8.666/93, a Contratante são • assegurados os 
direitos previstos no art 80, inciso I a iv §§ 1 0  a 4 0 , da let citada 

	

• 	CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
13.01. Fica eleito o..foro da Cornarca de Tamboril, corn renüncia expressa 
de qualguer outro, por mais privilegiado que seja, para dirinir quaisquer 
düvidas ou litigios oriundos da execução deste contrato. 
E, por estarern justos e acertados, firmam o presente termo em 03 
(tres) vias de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo 

	

H 	nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 
-Th 

Tamboril - Ceará25$e xQeiro,ae \ 2016. 

Farias Calaça 
de Administracao 	 Nunes Farias 

TESTEMUNHA 	TESTEMDNF________________________ 

CPF 	 CPF:  

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Genniniano Rodrigues de Farlas S/N- Bairro São Pedro CN.PJ 07S05.817I0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 FonelFax: 031 88 3617-1 888 
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EXTRATO DE CONTRATO 	 I 

CONTRATO: N °  2016.02.25.01 

CONTRATANTE: Secretaria de Administraçäo 

VALOR GLOBAL: R$ 271.475,00 

CONTRATADA: Cartório de Registro de Imóveis 

OBJETO: Contrataçâo de serviços de cartório para registros, 

matriculas e fornecimento de certidoes junto a prefeitura municipal 

Tamboril/CE. 

Th.  CONTRATAcAO DIRETA INEXIGIBILIDADE N o  001/2016 

FUNDANENTO LEGAL: Art. 25, Caput, conjuntamente corn o art. 26 da Lei 

n °  8.666/93. 

DOTAçA0 ORçANENTARIA: 0361.04.122.0137.2.006 

ELENENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. 

FONTE DE RECURSOS: Recursos próprios do orçamento do Municipio. 

VIGENCIA: ate 31 de deze'nbro de 2016. 

FORO: Comarca de Tazuboril-Ceará. 

DATA DA ASSINATURA: 25/02/2016 

SIGNATARIOS: 	Rairnundo Farias Calaça - Secretário de Adrninistraçäo e 
Felipe Nunes Farias - Escrivio Substituto. 

-Th 

PtJBLIQUE-SE. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
Rua Genniniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

CGF 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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CERTIDAO DE DIVULGAAO 

Certificamos que a EXTRATO DO CONTRATO N o  2016.02.25.01 celebrado entre a 

SECRETARIA DE ADMINISTRAçA0 e 0 Cartório de Registro de Imóveis, OBJETO; 

contrataçäo de servicos de cartório para registros, matriculas e 

fornecimento de certidoes junta a prefeitura municipal Tamboril/CE, 

foi devidamente afixado no dia 25 de fevereiro de 2016 no Quadra de 

Th Avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ThNBORIL, conforme estabelece a 

legislação em vigor. 

Tamboril - CE, 25 de fevereiro de 2016. 

RaKdo Farias Calaça 
- Secrrio de Administração - 

Centro Admlnistrntjvo .Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN Bairro São Pedro C.N.P.J 07305.81710001-04 

C.GF 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 


